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Introdução 
 

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com os princípios e demais critérios 

definidos no Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), 

instituído pelo Decreto-Lei n.º 192/15, de 11 de setembro, concretamente no que se refere à 

Norma de Contabilidade Pública 1 (NCP 1) relativa à Estrutura e Conteúdo das Demonstrações 

Financeiras, e de acordo com o Regime de Administração Financeira do Estado aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 155/92 de 28 de julho, na sua atual redação.  

 

As demonstrações financeiras proporcionam aos utilizadores a informação necessária acerca 

dos recursos e obrigações de uma entidade à data de relato, dos gastos suportados e 

rendimentos obtidos durante o período de relato e do fluxo de recursos entre datas de relato.  

 

As demonstrações financeiras são uma representação estruturada da posição financeira e do 

desempenho financeiro de uma entidade, consequentemente, os objetivos das demonstrações 

financeiras de finalidade geral são proporcionar informação acerca da posição financeira, do 

desempenho financeiro e dos fluxos de caixa de uma entidade. 

 

As componentes das demonstrações financeira são o balanço, a demonstração de resultados 

por natureza, as demonstrações das alterações no patrimínio líquido, a demonstração de fluxos 

de caixa e os anexos às demonstrações financeiras. 

 

Para dar satisfação a estes objetivos, as demonstrações financeiras de finalidade geral 

proporcionam informação de uma entidade sobre: 

a) Ativos; 

b) Passivos; 

c) Património Líquido; 

d) Rendimentos; 

e) Gastos; 
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f) Outras alterações no património líquido;  

g) Fluxos de Caixa 

 

As demonstrações financeiras relativas ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024 

são da responsabilidade: 

Pela elaboração: Conselho Administrativo com o apoio da Divisão de Gestão Financeira e 

Equipamentos da Direção Regional da Educação 

Pela apresentação, divulgação e aprovação: Conselho Administrativo da Escola Básica e 

Secundária da Calheta 
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Balanço 
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Notas Explicativas 
Critérios de Valorização 

Os critérios contabilísticos adotados para a elaboração deste balanço seguem o SNC-AP, em 

conformidade com as disposições legais e orientações para entidades de menor complexidade. 

Nota 1 – Ativos Fixos Tangíveis 

Os ativos fixos tangíveis estão registados pelo custo de aquisição, sendo a quantia escriturada inicial 

de 390 202,49, tendo-se adicionado o valor de 60 410,92€ (38 874,73€ pela compra e 31 536,19€ 

pela doação), deduzido das depreciações do período, no valor de 61 873,22€, totalizando 388 

418,61€ no fim do período de relato. 

Nota 2 – Ativos Intangíveis 

Os ativos intangíveis correspondem a licenças de software que foram adquiridos no âmbito da 

aquisição de manuais digitados, com quantia escriturada inicial, no valor de 10 602,25€, com a 
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adição de 35 917,30€, dedução das amortizações do período no valor de 13 595,34€, perfazendo 

32 924,21€ ao final do período de relato. 

Nota 3 – Inventários 

Os inventários, avaliados de acordo com os princípios do SNC-AP, contribuíram para o saldo das 

mercadorias e matérias-primas que foram adquiridas antes do fim do exercício, cuja utilização não 

foi efetuada na sua totalidade. 

Estas encontram-se em stock no Bufete, na Dispensa Leite Escolar e Papelaria Escolar sendo a 

quantia bruta e a quantia recuperável referente ao preço de custo da mercadoria ou matéria-prima, 

somando 11 633,17€. 

Nota 4 – Diferimentos 

Os valores dos diferimentos refletem rendimentos e gastos contabilisticamente reconhecidos, mas 

relativos a períodos futuros. Para 2024, constata-se: 

• Diferimentos no Ativo: 1.116,92€ 

• Diferimentos no Passivo: 10,00€ 

Nota 5 – Caixa e Depósitos Bancários 
O saldo em depósito bancário desta instituição é de 34.635,52€. 
Nota 6 – Fornecedores e Outras Obrigações 

Os valores devidos a fornecedores, no total de 175 546,17€, sendo provenientes das contas 

fornecedores c/c exigível até 12 meses, o valor de 104 428,59€ e fornecedores de investimento c/c 

exigível até 12 meses, no valor de 71 117,58€. Nas outras obrigações, de valor total de 330 456,69€, 

foram contabilizados nas contas credores acréscimo de gastos - remuneração a liquidar 268 

179,19€, credor acréscimo de gastos-outros acréscimos gastos, no valor de 61 931,40€ e outros 

devedores e credores - cauções - Rec Terc Exig. no valor de 346,10€. 

Estes valores refletem encargos decorrentes das operações correntes da entidade. 

Nota 7 – Adiantamento de Clientes, contribuintes utentes 

O valor de 3 137,46€, representa o valor carregado pelos clientes nos seus cartões do SIGE e que 

não foi utilizado até ao fim do período de relato, pelo que se encontram na conta bancária desta 

instituição. 

Nota 8 – Estado e outros entes públicos 

Apresenta o valor de 23 980,35€, que representa a parte contributiva dos sistemas proteção social-

parte trabalhador. 

Nota 9 –Resultados 
Nos resultados transitados, o valor de – menos 530 860,05€ resulta do somatório dos transitados 

de períodos anteriores, o valor de menos 476 255,13€, correções anos anteriores e na transição 

para o SNC-AP, respetivamente 162 915,85€ menos 217 520,77€. 

O resultado líquido do período apurado foi de 185 940,84€. 
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Demonstração de resultados 
 Demonstração financeira que tenta revelar a performance económica da organização ao longo 

de um exercício económico. Está por isso estruturada segundo uma ótica de rendimentos e 

gastos.  

 

Os rendimentos do período de relato que ascende 4 041 402,79 €, são constituídos por receita 

própria, transferências do ORAA, Administração Local e Administração Central. A clarificar que 

outros rendimentos consta o valor transferido pela Direção Regional da Educação e Administração 

Escolar, Direção Regional do Desporto  

Os gastos do período com grande destaque, com gastos com pessoal, os quais superiores em 

relação ao ano de 2023 pelos aumentos na Função Pública e progressões nas carreiras. 
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As transferências e subsídios concedidos engloba a execução do programa Erasmus+.  
O resultado líquido do exercício de 2024, valor que corresponde à diferença entre o total dos 

rendimentos e o total dos gastos, deduzindo as depreciações, e será incorporado em resultados 

transitados. 
Rendimentos 4 041 783,65 
Gastos -4 152 255,93 
Depreciações -75 468,56 
Resultado Líquido do período -185 940,84 
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Demonstração de fluxos de caixa 
Fluxos de caixa são influxos e exfluxos de caixa e equivalentes de caixa 
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Anexos às demonstrações financeiras 
 

Adoção do SNC-AP  
Nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 218/2016, de 09 de agosto, que aprovou o Regime 

Simplificado do Sistema Nacional de Normalização Contabilística para as Administrações 

Públicas, o Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Calheta por ter apresentado 

nas últimas duas prestações de contas um montante global de despesa paga superior a 1 

000 000€ e inferior a 5 000 000€ é considerada Pequena Entidade. 

O regime simplificado para as Pequenas entidades é composto pelos seguintes elementos 

 

• Norma de Contabilidade Pública – Pequenas Entidades (NCP-PE) publicada em 

anexo à portaria n.º 218/2016, de 09 de agosto; 

• Norma de Contabilidade Pública 26 – Contabilidade e Relato Orçamental e Norma 

de Contabilidade Pública 27 – Contabilidade de gestão, constantes do anexo do 

Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro; 

• Plano de Contas Multidimensional (PCM), que constitui o Anexo III referido no artigo 

2º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro; 

 

Adoção pela primeira vez do SNC-AP – Divulgação transitória 
As demonstrações financeiras apresentadas de acordo com as Normas 

Contabilísticas Públicas (NCP), iniciaram-se no período contabilístico de 2021, sendo que 

foram reconhecidos todos os ativos e passivos e a sua respetiva mensuração de acordo 

com as NCP.  

Os ajustamentos resultantes da mudança de políticas contabilísticas que se 

verificaram estão reconhecidos no saldo da conta “outras variações do património líquido” 

no período em que os elementos foram reconhecidos e mensurados
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1 Identificação da Entidade, período de relato e referencial contabilístico 
 
Identificação da Entidade: Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Calheta 

a) Alameda Maestro Francisco de Lacerda n.º 6, 9850-021, freguesia e concelho da 

Calheta, Ilha de São Jorge, Açores 

b) Classificação orgânica:  

c) Departamento 04 – Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto; 

✓ Capítulo 02 – Direção Regional da Educação e Administração Educativa; 

✓ Divisão 20 – Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Calheta; 

d) Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais; 

e) Pela Portaria n.º 562/72, de 28 de setembro, publicada no Diário da República I 

Série, foi criada a Escola Preparatória do Padre Manuel Azevedo da Cunha, sendo 

denominada Escola Básica e Secundária da Calheta. 

- O regime e as estruturas da direção, administração e gestão dos estabelecimentos de 

educação pré-escolar e do 1º ciclo do ensino básico foram definidos pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 2/98/A, de 28 de janeiro, no qual, pelo artigo 6º, foi prevendo a 

criação das Escolas Básicas Integradas, o que vem a concretizar-se pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 10/98/A, de 2 de maio. 

- O Decreto Regulamentar Regional n.º 1/84/A, de 16 de janeiro regulamenta o 

funcionamento dos Fundos Autónomos e dos organismos dotados de autonomia 

administrativa e financeira. 

- Pelo Decreto – Lei n.º 43/89, de 03 de fevereiro foi estabelecido o regime jurídico da 

autonomia das Escolas aplicando-se à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/98/A, 

de 24 de janeiro, revogado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, 

sendo alterado e republicado através do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 06 

de setembro e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de abril e 

posteriormente pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto sendo 

estes revogados pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2023/A, de 31 de maio, regime 

jurídico de criação, autonomia e gestão das unidades orgânicas do sistema educativo 

regional. 
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- Pelo n.º 3 do artigo 41º do Decreto Legislativo Regional, aplica-se ao Fundo desta Escola 

o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho, com a redação dada pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2011/A, de 11 de maio, que estabelece o regime 

jurídico dos institutos públicos e fundações regionais. 

- O regime financeiro (Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro e Decreto – Lei n.º 155/92, de 28 de 

julho) aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 18/99/A, de 21 de maio, pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado através 

do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 06 de setembro, Decreto Legislativo 

Regional n.º 17/2010/A, de 13 de abril e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, 

de 30 de agosto, sendo o artigo 41º alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

1/2019/A, de 7 de janeiro, revogados pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2023/A, de 

31 de maio. 

 
1.2– Referencial contabilístico e demonstrações financeiras 

a) As demonstrações financeiras anexas, foram preparadas em harmonia com o 

Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), 

aprovado pelo Decreto-lei nº 192/2015, de 11 de setembro e foram aplicados os requisitos 

das Normas de Contabilidade Pública relevantes para a entidade. 

De referir que as notas não indicadas neste Anexo não são aplicáveis, ou significativas 

para a compreensão das Demonstrações Financeiras em análise. Não existiram, no 

decorrer do exercício, quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a 

derrogação de qualquer disposição prevista pelo SNC-AP que tenham produzido efeitos 

materialmente relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e 

apropriada das demonstrações financeiras.  

De referir que as notas indicadas neste anexo seguem a sequência numérica do modelo 

de notas explicativas às demonstrações financeiras incluído na NCP 1 – Estrutura e 

Conteúdo das Demonstrações Financeiras, sendo que as notas às quais se considere não 

existir informação não serão utilizadas, mantendo-se, contudo, o número da ordem das 

que forem utlizadas. 

e) No termo de 2024, verificou-se em depósito bancário o valor de 34 635,52€, sendo 

sendo 7 171,61€ saldo das dotações orçamentais e 27 463,91€ das operações de 

tesouraria. 
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2. Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e 
erros 

 

2.1 As demonstrações Financeiras foram preparadas de acordo com a NPC1 estrutura e 

Conteúdo das Demonstrações Financeiras e são apresentadas em euros, enquanto moeda 

funcional e de apresentação. 

As presentes demonstrações apresentam de forma apropriada a posição financeira, o 

desempenho financeiro e os fluxos de caixa do Fundo Escolar da Escola Básica e 

Secundária da Calheta. Representam de forma fiel e fidedigna os efeitos das transações, 

ou outros acontecimentos e condições de acordo com as definições e critérios de 

reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos e gastos estabelecidos na Estrutura 

Concetual e nas NCP. 

Sempre que exequível, a informação comparativa foi divulgada em observação ao período 

anterior para os valores relatados nas demonstrações financeiras. 

Respeitando o princípio da continuidade da Entidade, as políticas contabilísticas foram 

adotadas de maneira consistente ao longo do tempo. 

Os ativos, passivos, rendimentos e gastos não foram sujeitos a qualquer tipo de 

compensação cruzada, exceto se exigíveis por quaisquer NCP’s aplicáveis à entidade. 

 

2.3 As preparações das demonstrações financeiras foram realizadas de acordo com os 

princípios contabilísticos. 

 

2.4 As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade das 

operações, a partir dos livros e registos contabilísticos da A526 Fundo Escolar da Escola 

Básica e Secundária da Calheta, mantidos de acordo com os princípios contabilísticos 

geralmente aceites em Portugal. 
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3 Ativos intangíveis 
 

a) Bases de mensuração 

Os ativos intangíveis adquiridos antes de 2024 encontram-se registados ao seu valor 

de aquisição ou valor de mercado, de acordo com os princípios contabilísticos, 

deduzido das depreciações acumuladas. 

 

b) Os métodos de depreciação usados 
As depreciações são calculadas, após a data em que os bens se encontram 

disponíveis para utilização, em conformidade com o período de vida útil máximo, 

constante no classificador complementar 2 – cadastro e vidas uteis de ativos fixos 

tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento do SNC-AP. 

 

c) Vidas úteis ou taxas de depreciação 
Em programa de contabilidade, existem as fichas de imobilizado atualizadas à data de 

relato, onde consta, entre outra informação a respetiva vida útil e taxa de depreciação, 

bem como a respetiva quantia escriturada líquida. O método de amortização utilizada 

é das quotas constantes. 
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5 Ativos tangíveis 
 

a) Bases de mensuração 
Os ativos fixos tangíveis adquiridos até 1 de janeiro de 2021 encontram-se registados ao 

seu custo de aquisição ou valor de mercado, de acordo com os princípios contabilísticos 

geralmente aceites até aquela data, deduzido das depreciações.  

Após a transição manteve-se o critério de mensuração pelo método do custo.  

Os ativos fixos tangíveis adquiridos após 1 de janeiro de 2021 foram mensurados ao custo 

histórico, líquidos das respetivas depreciações e perdas por imparidade acumuladas. Os 

custos de aquisição incluem o custo de compra, quaisquer custos diretamente atribuíveis 

às atividades necessárias para colocar os ativos nas instalações da Escola nas condições 

necessárias para operarem da forma pretendida.  

 

b) Métodos de depreciação usados 
As depreciações dos ativos fixos tangíveis foram calculadas, após a data em que os bens 

foram disponibilizados para utilização, pelo método da linha reta, em conformidade com o 

período da vida útil máximo dado. As vidas úteis foram definidas conforme o estabelecido 

no Classificador Complementar 2 – cadastro e vidas úteis dos ativos tangíveis, intangíveis 

e propriedades de investimento do SNC - AP, em conformidade com a Portaria n.º 

189/2016, de 14 de julho, com as devidas adaptações ao ano de adoção do SNC - AP pela 

primeira vez.  

As despesas de conservação que não aumentem a vida útil dos ativos nem resultem em 

benfeitorias ou melhorias significativas nos ativos tangíveis foram registados como gastos 

do período. 

 

c) Vidas uteis ou taxas de depreciação 
Existem fichas de imobilizado, no programa informático GERFIP, onde consta, entre outra 

informação, a respetiva vida útil e taxas de depreciação, bem como a respetiva quantia 

escriturada líquida. 

As taxas de depreciação utilizadas correspondem aos períodos de vida estimada. 

Durante o ano de 2024 ocorreram as seguintes variações relacionadas com os ativos fixos 

tangíveis. 
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10 – Inventários  
a) No programa GERFIP, o inventário é calculado com base no custo médio ponderado. 

A referir que mensalmente é efetuado a contagem física dos bens e verificou-se no período 

de relato de 31 de dezembro, abaixo descriminado:  

Aos 30 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, efetuou-se o inventário das 
existências finais existentes no armazém desta Escola Básica e Secundária da Calheta, 
tendo se apurado que as mesmas importavam em 11 633,17 (onze mil, seiscentos e trinta 
e três euros e dezassete cêntimos), divididas pelas rubricas abaixo indicadas, 

Classificação Económica Designação Valores Soma 

02.01.05  Alimentação - Refeições confecionadas  1 487,65 € 

W0.02             Bufete Escolar   1 082,31 € 
 

W0.03 Suplemento alimentar   405,34 € 
 

02.01.06 Alimentação - Géneros para confecionar 1 008,18 € 

W0.02 Bufete escolar 1 008,18 € 
 

    
02.01.16 Mercadorias 

 
9 137,34 € 

W0.01 Papelaria escolar  9 137,34 € 
 

    

  
Total 11 633,17 € 
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17– Acontecimentos após a data do balanço 
 

Após o encerramento do exercício, e até à elaboração das presentes 

demonstrações financeiras, não se registaram outros factos suscetíveis de modificar a 

situação relevada nas contas. 
Dando cumprimento ao princípio contabilístico da especialização foram 

reconhecidos os proveitos e custos, nomeadamente: 

 

Registo de acréscimo e diferimentos  
✓ Efetuado as regularizações: 

Dando cumprimento ao princípio contabilístico da especialização foram 

reconhecidos os proveitos e custos, nomeadamente: 

1 - Efetuado as regularizações: 
- propinas  

Chave 40: 2749010000 no valor de 5,00  

Chave 50: 7241220000 no valor de 5,00 

Lançamento 1900000006 

- Regularização dos encargos com da entidade patronal constantes da folha de 

vencimentos de dezembro de 2023 liquidados em 2024 

Classificação económica Valor 

conta 6452000000 18 802,53 
conta 6453000000 26 605,03 

Soma        chave 50  
2739300000                              chave 40 45 407,56 

Doc 1900000008 
 
- os custos diferidos  

Serviço Conta valor 
Zurique – seguro alunos 6222300000 € 131,31 
Via oceânica – Manutenção programa 
Correspondência 

6223270000 € 348,00 

DCS – Programa manutenção de horários 6223270000 € 92,80 
KW GTC 6223210000 € 500,36 
HCCP 6223690000 € 217,50 

                                 Chave 40 € 1 289,97 
Chave 50 2721200000 € 1 289,97 

Documento 1900000009 
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- Remunerações a liquidar 

Classificação económica Previsão 
    D.01.01.03 A Pessoal dos quadro  

6411000000 7 199,40 
6421110000 2 016,85 
6421130000 148 605,84 

        D.01.02.14.A Remun. 
complementa  

6422890000 1 557,57 
    D.01.03.05.A  CGA  

6452000000 28 843,31 
    D.01.03.05.B  Segurança social  

6453000000 17 597,94 
Total chave 50 

205 820,91 
Chave 40                             

2732000000  
Lançamento 1900000007 

 
 

2 - Proveitos diferidos 
 

Propinas  

Chave 40: 7241220000 no valor de 5,00  

Chave 50: 2749010000 no valor de 10,00 

Lançamento 1900000016 

 
3 - Custos diferidos 

- Efetuou-se o registo dos pagamentos no exercício atual com custo em 2025: 

272* - Valor total de 276,72 

✓ Zurick  

acidentes pessoais Estágio Pré- Profissionalizante 

Doc 2120000496 no valor de 104,64             

Ano de 2024: 107 dias = 39,69 

Ano de 2025: 175 dias = 64,95 

responsabilidade Civil Estágio Pré- Profissionalizante 

Doc 2120000497 no valor de 172,08             

Ano de 2024: 107 dias = 65,33 
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Ano de 2025: 175 dias = 106,75 

Lançamento Chave 40 conta 2721200000 – 171,70 

                     Chave 50 conta 6222300000 – 171,70 

                        Documento 1900000015 

 

✓ DCS – Programa manutenção de horários  

Doc. 2120000444 no valor de 193,72 

Ano de 2024: 6 meses = 96,86 

Ano de 2025: 6 meses = 96,86 

 Lançamento Chave 40 conta 

2721200000 – 96,86 

                        Chave 50 conta 6223270000 – 96,86 

Documento 1900000014 

✓ Via oceânica – Manutenção programa Correspondência  

Doc. 2120000513 no valor de 522,00 

Ano de 2024: 4 meses = 174,00 

Ano de 2025: 8 meses = 348,00 

Lançamento Chave 40 - 2721200000: 348,00  

                    Chave 50 - 6223270000: 348,00 

                                                                                          Documento 1900000013 

✓ KW – Manutenção Sistema GTC 

Doc. 2120000465 no valor 

de 1 200,87 

Ano de 2024: 7 meses = 700,51 

Ano de 2025: 5 meses = 500,36 

Lançamento Chave 40 - 2721200000: 500,36 

                     Chave 50 - 6223210000: 500,36 

Documento 1900000011 
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Acréscimo de custos 
 
 

✓ Efetuou-se o registo do acréscimo de custos com as remunerações a liquidar 

Classificação económica Previsão 

    D.01.01.03 A Pessoal do quadro   

6411000000 10 540,50 

6421110000 2 141,31 

6421130000 147 046,28 

        D.01.02.14.A Remun. complementar 

6422890000 5 142,14 

    D.01.03.05.A  CGA   

6452000000 59 514,78 

    D.01.03.05.B Segurança social   
6453000000 43 794,18 

Total chave 40 268 179,19 
Chave 50        2732000000  268 179,19 

Documento 1900000022 
 

✓ dos encargos com da entidade patronal constantes da folha de vencimentos de 

dezembro de 2024 liquidados em 2025 

Classificação económica Valor 
  

conta 6452000000 29 757,39 
conta 6453000000 21 897,09 

Soma        chave 50  
2739300000                              chave 40 51 654,48 

Doc 1900000010 
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✓ Efetuou-se o registo do acréscimo de custos com os encargos das instalações 

Valor total da 27391* 9 723,54 

Fornecedor Fatura Valor Lançamento 

EDA 

10035981765 4 803,89   

10036117693 3 862,50 
 

10036117694 1 057,15 
 

Soma 9 723,54 
 

  
Chave 40: 62211000000 

  
Chave 50: 27391000000 

    com n.º  1900000018 

Município da 
Calheta Dezembro             

138,16 

Chave 40: 6221300000 

Chave 50: 2739100000 

com n.º  1900000017 

 

✓ Efetuou-se o registo do acréscimo de custos com as comunicações 

Valor total da 27392*    348,00 

Fornecedor Fatura Valor Lançamento 

Meo Empresas 

80/0121906 174,00   

80/0123274 174,00  

soma 348,00  

   Chave 40: 6222230000 

   Chave 50: 2739200000 

                com n.º 1900000019 

Meo Empresas A/832483046 44,59 

Chave 40: 6222210000 

Chave 50: 2739200000 

          com n.º 1900000020 

CTT BNO0/4201040458 € 22,63 

Chave 40: 6222240000  

Chave 50: 2739200000 

      com n.º 1900000021 
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19 – Benefícios dos empregados  
Os benefícios dos empregados de curto prazo incluem salários, subsídio de alimentação, 

subsídio de férias e de Natal, entre outras remunerações definidas por lei para os 

funcionários da Administração Pública Regional.  

As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo foram reconhecidas como gasto 

no período em que os serviços foram prestados, numa base não descontada por 

contrapartida do reconhecimento de um passivo que se extingue como respetivo 

pagamento.  

De acordo com a legislação aplicável em matéria laboral, o direito a férias e subsídio de 

férias relativo ao período, por este coincidir obrigatoriamente com o ano civil, vence-se 

em 31 de dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o período seguinte, pelo 

que os gastos correspondentes se encontram reconhecidos como acréscimos de gastos.  

20.6 – Divulgação das Partes Relacionadas  
1 - Pessoas Chave da Gestão  

Os elementos do Conselho Administrativo em funções no período entre 01 de janeiro e 

31 de dezembro, tendo auferido as remunerações indicadas abaixo decorrentes do cargo 

exercido e respetivo período 

 
Nome Período de 

responsabilidade 
Remuneração 

base 
Subsídio de 
férias e de 

natal 
Total Ilíquido 

Fernando Machado Pinto 
01-01-2024 a  

31-12-2024 € 2 658,30 € 2 658,30 € 31 124,10 

Angelina Maria Bettencourt 
Santos Rocha 

01-01-2024 a  

31-12-2024 € 2 919,83 € 2 919,83 € 33 207,25 

Maria Leocádia 
Bettencourt Matos Silva 

01-01-2024 a  

31-12-2024 € 1 578,97 € 1 578,97 € 18 947,64 

 

Não existiram quaisquer quantias relacionados com membros próximos da família da 

pessoal chave da gestão da Escola, nem processados valores às pessoas chave da 

gestão para além dos indicados no quadro acima. 


